
Santo André, 7 de novembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 5610/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 218/2025
 
Autoria:  Ver. Rodolfo Donetti 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 218/2025, QUE AUTORIZA, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, A INSTITUIÇÃO DE NORMAS DE PREVENÇÃO E
COMBATE À EROTIZAÇÃO DE CRIANÇAS – “LEI FELCA”, DE MODO A ASSEGURAR A
PRESERVAÇÃO DA INFÂNCIA, BEM COMO SEU DESENVOLVIMENTO SAUDÁVEL E
PROTEÇÃO INTEGRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Encaminhar ao Executivo
 
Ação Realizada: Encaminhado
 
Descrição: 
Providenciamos a Cota nº 48/2025 pelo ofício nº 331/2025-G.P., encaminhando-o,
juntamente com o Projeto de Lei CM nº 218/2025 e o parecer jurídico de fls. 15 a 18, nesta
data, ao Executivo Municipal, por correio eletrônico, conforme anexo.
 
 
 
Próxima Fase: Aguardando Resposta da Cota
 
 
 

Ronaldo Lins de Oliveira Silva
 

Técnico Legislativo
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora de Comunicações Administrativas
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